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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.680, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 45.000,00. 

GUiLHE.RME RECH P/I.SiN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçaives, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municpio, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.313, de 11 de dezembro de 2017, é aberto um crédito especial no 
valor de R$ 45.300,00 (quarenta a cinco mil reais) na unidade orçamentária que 
segue: 
Orgão: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade: 03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
Função: 10 - Saúde 
Sub-Função: 302 - Assistência Hospitalar e Ambuiatoriai 
Programas: 0:303 - Atenção de Média e Afta Complexidade 
ProjetclAtividei 2303 - Manutenção da Média e da Alta Complexidade 
Recurso: 4295 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
Eiernento: 4.4.90.52.03.03.30.30 - Equipamentos e Material Permanente 45.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito especial 
descrito no artigo anterior, o excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso 
acima r4esorita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se 
faz necessária para add "o de equipamentos para OPA referente a consulta 
popular 2015/2W, 6. 

4° s e (:.ec,r.---'to entra em viç,;er na data de sua publicação. 

DO PREFEITO NAUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos onze dias dr... mês de dezembro de dois mii e dezessete. 
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